
PREFEITURA DÊ

XAXIM

PORrÀRrÀ N". 492 /2025.

concede lj,cenqa para tlatallento de saúde a servidora
Dunj-citr)al e dá outlas plovidências.

o Prefeito Municlpal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes legais e de conformidade com o fnciso
vI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Lei N'. !129, de 26 de dezembro
de 1994 e demâis alterações e considerando solicitação médicai

RE SOLVE

ROSSONI ,
horária
Cultura,
devendo

Art. 1o Conceder a serv.idora municipal ,JUCILEI SÀLETE

ocupante da função de PRoEtssotaÀ ÀCT, matricufa 11809, com carga
de 10 (dez) horas semanais. na Secretaria Municipal de EducaÇão e
licenÇa para tratamento de Saúde, a partir de 18 de maÍço d'e 2025,

realizar pericia médica junto ao INSS.
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cipaI. em 21 de marÇo de 2425.
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